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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 1812.001/2024/SMS 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI 14.133/2021) 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMA-

NENTE PARA AS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, ATRAVÉS DA PROPOSTA 11931568000123005 DO 

FNS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ DO 

ARARI-PA, conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

1 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). ESPECIFICAÇÃO: ESPECI-
FICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSA-
DOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 
THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; UNIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M.2, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVUL-
GADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE 
DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTE-
GRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. 
POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERI-
OR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 
SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO 
HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRA-
VAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 
107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDES-
CREEN 16:9) (1920 X 1080 A 60HZ), ENTRADAS DE VIDEO 
HDMI E DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO VERTICAL E HO-

UNIDADE 13 
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RIZONTAL MÍNIMO DE 178° . INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC. SISTE-
MA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXI-
GIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUI-
PAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CO-
RES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO 
DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO 
SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. 

2 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK). ESPECIFICAÇÃO MÍ-
NIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 
PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THE-
READS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M.2 , 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 3000 MHZ OU SUPERIOR, TELA 
LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, 
SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080 PIXELS), RE-
TRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER 
TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE 
Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO 
ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, 
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 
(SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-
45 FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETO-
OTH MÍNIMO 4.0. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 
(64 BITS), BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 
COM NO MÍNIMO 4 CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 
COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 
3.0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, 
WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 
MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACON-
DICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONA-
MENTO. 

UNIDADE 4 

3 
IMPRESSORA LASER (COMUM). ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IM-
PRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; 

UNIDADE 6 
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RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 
PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL 
A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; INTERFACE 
USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 
10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; SUPORTAR 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. 

4 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCAN-
NER E FAX OPCIONAL). ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA 
COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR MONO-
CROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, 
DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; RESOLUÇÃO DE IM-
PRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCI-
DADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE 
DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; 
FAX 33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 
10/100 E WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO AUTOMÁTI-
CO. 

UNIDADE 1 

5 

NO-BREAK. ESPECIFICAÇÃO: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRO-
DUÇÃO PELO FABRICANTE. NO-BREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 
600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V (EM CORRENTE 
ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO DE 
SAÍDA 110 / 115 OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO SOLICI-
TANTE). ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. 
AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS 
CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO MÍNIMO, 
SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONA-
MENTO. 

UNIDADE 15 

6 

PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW). ESPECIFICAÇÃO MÍ-
NIMA: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE, DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD OU DLP ; RE-
SOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1920 X 1080;CONTRASTE 
MÍNIMO DE 10000:1 DEVE POSSUIR , NO MÍNIMO, OS SEGUIN-
TES TIPOS DE CONEXÃO: 01 (UMA) VGA , 01 (UMA) HDMI; 01 
ENTRADA USB. LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; 
ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR; ALIMENTAÇÃO 

UNIDADE 4 
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AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; CONTROLE REMOTO; CA-
BO DE ALIMENTAÇÃO; CABO VGA; MANUAL DO USUÁRIO; 
SUPORTAR A EXIBIÇÃO DE ARQUIVOS A PARTIR DE UM PEN-
DRIVE DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE PC); O EQUIPA-
MENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. 

7 

TABLET. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 10.0 OU SUPERIOR, TELA DE NO MÍNIMO 10 POLE-
GADAS COM TECNOLOGIA LCD OU LED; PROCESSADOR NO 
MINÍMO OCTA CORE 2.0 GHZ OU SIMILAR; ARMAZENAMENTO 
INTERNO DE 64GB OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR SLOT PARA 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD; CÂMERA TRASEIRA DE NO 
MÍNIMO 8MP E FRONTAL COM NO MÍNIMO 5MP ; CONEXÃO 
USB, WI-FI, BLUETOOTH E 4G. DEVE POSSUIR SISTEMA DE GPS 
INTEGRADO COM SENSORES OSCILOSCÓPIO, GIROSCÓPIO E 
ACELERÔMETRO. 

UNIDADE 11 

8 

ARMÁRIO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO | DI-
MENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE MÍNIMA DA 
PRATELEIRA:AÇO | ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 
70 A 110 CM | 03 OU 04 | 20KG. 

UNIDADE 3 

9 

CADEIRA. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO | BRA-
ÇOS | REGULAGEM DE ALT | RODÍZIOS | ASSENTO E ENCOSTO: 
AÇO OU FERRO PINTADO | NÃO POSSUI | NÃO POSSUI | NÃO 
POSSUI | ESTOFADO 

UNIDADE 8 

10 
LONGARINA. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE ASSENTOS: POLIPROPI-
LENO/03 LUGARES 

UNIDADE 4 

11 
MESA DE ESCRITÓRIO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CON-
FECÇÃO | FORMATO | GAVETAS: MADEIRA OU MDP OU MDF 
OU SIMILAR | RETANGULAR | POSSUI 

UNIDADE 8 

12 
MESA DE REUNIÃO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFEC-
ÇÃO | FORMATO: MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | 
REDONDA 

UNIDADE 1 

13 
MESA PARA COMPUTADOR. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO | GAVETAS: MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMI-
LAR | DE 01 A 02 GAVETAS 

UNIDADE 1 

14 

MESA PARA IMPRESSORA. ESPECIFICAÇÃO:  ESTRUTURA | 
TAMPO | DIMENSÕES MÍNIMAS: AÇO OU FERRO PINTADO 
|MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | MÍNIMO DE 
50X40X70CM. 

UNIDADE 1 

15 AR CONDICIONADO. ESPECIFICAÇÃO: TIPO: SPLIT CAPACIDA- UNIDADE 13 
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DE/CICLO: 9.000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO 

16 
APARELHO DE RAIOS X - ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO: COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL. MODO 
DE OPERAÇÃO: DIGITAL. TENSÃO: MÍNIMO 7MA. 

UNIDADE 1 

17 
ARMÁRIO VITRINE. ESPECIFICAÇÃO: NÚMERO DE PORTAS | 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | LATERAIS DE VIDRO:02 PORTAS | 
AÇO OU FERRO PINTADO | POSSUI 

UNIDADE 2 

18 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS). ESPE-
CIFICAÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE: DIGITAL/ 
ATÉ 25 LITROS 

UNIDADE 2 

19 
BIOMBO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO | TA-
MANHO | RODÍZIOS: AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO TRIPLO | 
POSSUI 

UNIDADE 1 

20 

BOMBA À VÁCUO ODONTOLÓGICA. ESPECIFICAÇÃO: BOMBA 
DE VÁCUO FILTRADA, COM POTÊNCIA MINIA DE 1/2 CV, COM 
VACUO MAXIMO A PARTIR DE 450 MMHG E COM CAPACIDADE 
MINÍMA DE ATENDER PELO MENOS 2 CONSULTÓRIOS SIMUL-
TANEAMENTE. 

UNIDADE 1 

21 
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO (ESTRUTURA/APOIO DO BRAÇO): AÇO INOXIDÁ-
VEL/AÇO INOXIDÁVELTIPO: PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL 

UNIDADE 1 

22 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUI-
PO/SUGADOR/REFLETOR). ESPECIFICAÇÃO: COMANDO DA 
CADEIRA: PEDALCABECEIRA: POSSUIREFLETOR: POSSUIE-
QUIPO: TIPO CART OU ACOPLADOTERMINAIS: ATÉ 3CUBA: 
PORCELANA | CERÂMICASERINGA TRÍPLICE: POSSUIPEÇA RE-
TA: POSSUICONTRA ÂNGULO: POSSUIMICRO MOTOR: 
POSSUIUNIDADE AUXILIAR (SUGADOR): POSSUICANETA DE 
ROTAÇÃO: POSSUIMOCHO: POSSUI 

UNIDADE 2 

23 
CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS. ESPE-
CIFICAÇÃO: CAPACIDADE: ATÉ 10 LIMAS 

UNIDADE 2 

24 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS A 
ENERGIA SOLAR. ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO HORIZON-
TAL PARA CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO CIENTÍFICO 
DE IMUNOBIOLÓGICOS E/OU OUTROS MATERIAIS TERMOLÁ-
BEIS ALIMENTADA POR ENERGIA PROVENIENTE DA LUZ 
SOLAR, COM CARREGAMENTO AUTOMÁTICO POR ENERGIA 
CONVENCIONAL DE REDE (EVIDENCIANDO APENAS QUE TEM 
MÚLTIPLAS ALIMENTAÇÕES). CAPACIDADE INTERNA DE NO 
MÍNIMO 140 L. GABINETE EXTERNO DO TIPO HORIZONTAL, 
CONSTRUÍDO EM CHAPAS DE AÇO GALVANIZADAS E TRATA-

UNIDADE 3 
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DAS QUIMICAMENTE, PARA EVITAR PROCESSOS DE CORRO-
SÃO, COM REVESTIMENTO DE PINTURA EPÓXI. 
EQUIPAMENTO ESTRUTURADO E ISENTO DE VIBRAÇÕES. GA-
BINETE INTERNO CONSTRUÍDO AÇO INOXIDÁVEL DOTADOS 
DE NO MÍNIMO 2 RACKS PARA ACONDICIONAMENTO DAS VA-
CINAS. ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO 
DE ALTA DENSIDADE. PORTA COM ABERTURA HORIZONTAL, 
VEDAÇÃO ATRAVÉS DE PERFIL MAGNÉTICO E PUXADOR ANA-
TÔMICO. REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ESTÁTICO COM GÁS 
ECOLÓGICO R-134A ISENTO DE CFC. PAINEL DE COMANDO 
MONTADO NA PARTE LATERAL DA CÂMARA COM CHAVE GE-
RAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, PAINEL FRONTAL QUE DEVE 
APRESENTAR NO MÍNIMO E SIMULTANEAMENTE AS TEMPE-
RATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA SEM A 
NECESSIDADE DE ACIONAR ALGUM BOTÃO FACILITANDO AS-
SIM O MONITORAMENTO. SISTEMA DE RELATÓRIO 
EXPORTÁVEL POR PEN DRIVE COM MEMÓRIA PARA MÍNIMO 1 
ANO SEM LIGAÇÃO A COMPUTADORES. SISTEMA DISCADOR 
DE TELEFONE. TERMOSTATO ELETRÔNICO MICROPROCESSA-
DO COM MOSTRADOR DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS 
PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO 
DA PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, SIS-
TEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS 
MESMO COM VARIAÇÃO BRUSCA DE ENERGIA OU DESLIGA-
MENTO DO EQUIPAMENTO. FILTRO CONTRA RUÍDOS 
ELETROMAGNÉTICOS. DOTADO COM 2 SENSORES TIPO NTC, 
SENDO UM PARA LEITURA DIGITAL DA TEMPERATURA (SI-
MULANDO TEMPERATURA DA VACINA) IMERSO EM SOLUÇÃO 
DE GLICEROL E OUTRO LIGADO AO SISTEMA DE SEGURANÇA, 
COM ATUAÇÃO TOTALMENTE INDEPENDENTE. POSSUIR IN-
DICAÇÃO VISUAL E SIMULTÂNEA PARA EQUIPAMENTO 
ENERGIZADO, DESVIOS DE TEMPERATURA, CARGA DA BATE-
RIA E BATERIA FRACA. POSSUIR ALARMES PARA DESVIOS DE 
TEMPERATURA, TEMPERATURA ALTA E BAIXA, BATERIA 
FRACA, FALTA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E COM TECLA DE 
INIBIÇÃO PARA SILENCIAR O BUZZER PROGRAMÁVEL EM 
APENAS UM TOQUE. FAIXA DE TRABALHO DE 2° C A 8° C. RE-
GISTRADOR ELETRÔNICO DAS TEMPERATURAS MÍNIMA E 
MÁXIMAS ATINGIDAS. SISTEMA DE SEGURANÇA COM TER-
MOSTATO INSTALADO EM PARALELO AO CONTROLADOR 
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ELETRÔNICO DA CÂMARA, ASSUMINDO AUTOMATICAMENTE 
AS FUNÇÕES DE COMANDO DO COMPRESSOR DE FRIO SEM-
PRE QUE HOUVER FALHA NO COMANDO ELETRÔNICO. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER ALIMENTADO POR ENERGIA ELÉ-
TRICA PROVENIENTE DA LUZ SOLAR ATRAVÉS DE PLACA 
FOTOVOLTAICA. O SISTEMA DEVE ACOMPANHAR KIT DE 
ENERGIA SOLAR COMPOSTO POR PAINEL(IS) FOTOVOLTAI-
CO(S) COM SUPORTE DE FIXAÇÃO, 1 CONTROLADOR DE 
CARGA, CABOS DE TAMANHO SUFICIENTE E CONECTORES, 
QUADRO DE COMANDO E BATERIA DE CHUMBO-ÁCIDO SELA-
DA ESTACIONÁRIA INTEGRADA AO GABINETE. O KIT DEVERÁ 
SER DIMENSIONADO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DA CÂMARA E DEVERÁ GARANTIR AUTONOMIA DE 
NO MÍNIMO 48 HORAS DE FUNCIONAMENTO NA AUSÊNCIA DE 
LUZ SOLAR. 

25 
CARRO DE CURATIVOS. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CON-
FECÇÃO | ACESSÓRIOS: AÇO INOXIDAVEL | BALDE E BACIA 

UNIDADE 2 

26 
CARRO MACA SIMPLES. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CON-
FECÇÃO | GRADES LATERAIS: AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMINIO 
| POSSUI 

UNIDADE 2 

27 
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO: TIPO | POTÊN-
CIA | Nº DE SAÍDAS | SUPORTE COM RODÍZIOS:COMPRESSOR | 
DE 3 A 4 SAÍDAS | POSSUI 

UNIDADE 2 

28 
CENTRÍFUGA LABORATORIAL. ESPECIFICAÇÃO: TECNOLO-
GIA/TIPO: PARA TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL 

UNIDADE 1 

29 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÃO:  CAPACIDA-
DE RESERVATÓRIO | POTÊNCIA | CONSUMO: 30 A 39 L | 1 A 
1,5HP | 6 A 7 PÉS ISENTO DE ÓLEO: SIM 

UNIDADE 2 

30 
DESTILADOR DE ÁGUA. ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE: ATÉ 5 
LITROS/HORA 

UNIDADE 2 

31 

DETECTOR FETAL. ESPECIFICAÇÃO: TI-
PO/TECNOLOGIA/DISPLAY/TAMANHO 
MONITOR/ALIMENTAÇÃO: DE MESA/DIGITAL/POSSUI/DE 3' 
A 5'/REDE ELÉTRICA E BATERIA 

UNIDADE 5 

32 

ELETROCARDIÓGRAFO. ESPECIFICAÇÃO: CA-
NAIS/COMUNICAÇÃO COM 
COMPUTADOR/OPERAÇÃO/CONECT WI-FI/IMPRESSÃO DIRE-
TA NO EQUIPAMENTO/ALIMENTAÇÃO: 12/POSSUI/DIRETA 
NO CONSOLE/SEM CONECTIVIDADE WIFI/POSSUI EM FOR-
MATO A4/REDE ELÉTRICA E BATERIA 

UNIDADE 2 

33 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. ESPECIFICAÇÃO: TI- UNIDADE 10 
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PO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: ANALÓGI-
CO/NYLON OU TECIDO DE ALGODÃO 

34 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO. ESPECIFICAÇÃO: TI-
PO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: 
ANALÓGICO/NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO 

UNIDADE 4 

35 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO/MÓDULO ISOLADOR (PARA 
COMPUTADOR). ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, SEM USO, RE-
FORMA OU RECONDICIONAMENTO; MÍNIMO DE 04 TOMADAS 
DE SAÍDA PADRÃO NOVO ABNT NBR:14136; LED COLORIDO 
NO PAINEL FRONTAL, INDICA AS CONDIÇÕES DE FUNCIONA-
MENTO DA REDE ELÉTRICA (NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA 
CRÍTICA); PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA 
OU DISPOSITIVO COM TECNOLOGIA SUPERIOR; CHAVE LI-
GA/DESLIGA EMBUTIDA, EVITA O ACIONAMENTO OU 
DESACIONAMENTO ACIDENTAL; CHAVE SELETORA DE TEN-
SÃO; POTÊNCIA 1 KVA; MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: 
ENTRADA 115/127/220V~ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA E 
SAÍDA FIXA 115V~. TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA 
REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO 
EQUIPAMENTO. IDEAL PARA REDES INSTÁVEIS OU COM GE-
RADORES DE ENERGIA ELÉTRICA. AUTOTESTE AO SER 
LIGADO, O ESTABILIZADOR TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS 
GARANTINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL. PROTE-
ÇÕES CONTRA: CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE TENSÃO ENTRE 
FASE E NEUTRO, SUB/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, SOBREAQUECI-
MENTO COM DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO E 
SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

UNIDADE 2 

36 
ESTETOSCÓPIO ADULTO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO:AÇO INOXIDÁVEL | DU-
PLO 

UNIDADE 8 

37 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. ESPECIFICAÇÃO: ILUMINA-
ÇÃO: LED- HASTE: FLEXÍVEL 

UNIDADE 6 

38 
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. ESPECIFICAÇÃO: TIPO: 
LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO 

UNIDADE 2 

39 

LAVADORA ULTRASSÔNICA ATÉ 15 LITROS. ESPECIFICAÇÃO: 
EQUIPAMENTO COM GABINETE E CESTO EM AÇO INOXIDÁVEL 
E TAMPA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE OU SIMILAR, COM 
SENSOR DE SEGURANÇA, PAINEL DE COMANDO COM TIMER E 
AQUECIMENTO DIGITAL, FREQUÊNCIA DO ULTRA-SOM: 40 

UNIDADE 2 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RUA VICTOR MOREIRA S/N – SANTA CRUZ DO ARARI – MARAJÓ – PARÁ 
CEP: 68.850-000 – CNPJ: 11.931.568/0001-58 – E-mail: oficial.santacruz@outlook.com 

KHZ, TEMPORIZADOR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO; FU-
SÍVEL DE PROTEÇÃO; DESCARGA PARA LÍQUIDOS; CICLO DE 
TRABALHO AUTOMÁTICO; CONTROLE DE TEMPO DE TRABA-
LHO INDICADO POR LEDS; CUBA EM AÇO INOX COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LITROS. A ALIMENTAÇÃO ELÉTRI-
CA SERÁ DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE. 

40 
MESA DE EXAMES. ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA | MATERIAL 
DE CONFECÇÃO:COM ARMÁRIO | MADEIRA OU MDF 

UNIDADE 6 

41 
MESA DE MAYO. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 2 

42 
MESA GINECOLÓGICA. ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA | MATE-
RIAL DE CONFECÇÃO:SEM ARMÁRIO | AÇO OU FERRO 
PINTADO 

UNIDADE 4 

43 

MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO. ESPECIFICAÇÃO: TI-
PO/OCULAR/OBJETIVAS/CONDENSADOR/ILUMINAÇÃO: 
BINOCULAR/MÍNIMO 10X /MÍNIMO 04/POSSUI/HALÔGENO 
OU LED. 

UNIDADE 2 

44 
NEBULIZADOR PORTÁTIL. ESPECIFICAÇÃO: NÚMERO DE SAÍ-
DAS SIMULTÂNEAS: 01- TIPO: COMPRESSOR 

UNIDADE 5 

45 

OTOSCÓPIO SIMPLES. ESPECIFICAÇÃO: ILUMINAÇÃO: FIBRA 
OPTICA - LED- COMPOSIÇÃO: 5 A 10 ESPÉCULOS REUTILIZÁ-
VEIS- ALIMENTAÇÃO: CARREGADOR DE MESA PARA CABO 
RECARREGAVEL COM BATERIA DE LITIO 

UNIDADE 1 

46 

ROTEADOR (LAN). ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: DEVE ESTAR EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. DEVERÁ SER NOVO, 
SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. DEVERÁ SU-
PORTAR TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 450MBPS 
E SUPORTAR NO MÍNIMO OS PADRÕES IEEE 802.11 B/G/N/AC. 
TRABALHAR NA FREQUÊNCIA 2.4GHZ E 5GHZ. MÍNIMO DE 4 
PORTAS LAN 10/100/1000 MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI. 
MÍNIMO 1 PORTA WAN QUE SUPORTE DE ENDEREÇO IP ES-
TÁTICO, DHCP CLIENT, PPPOE, PPTP E L2TP. MÍNIMO 1 PORTA 
PADRÃO USB 2.0. DEVERÁ SUPORTAR NO MÍNIMO OS PA-
DRÕES DE CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. POSSUIR SISTEMA DE 
SEGURANÇA DE DUPLO FIREWALL (SPI E NAT). MÍNIMO DE 2 
ANTENAS DESMONTÁVEIS DE 3 DBI TIPO BIPOLAR. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE SAÍDA DE 17 DBM. SUPORTAR DMZ. DEVERÁ SU-
PORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP. DEVERÁ 
POSSUIR ENGENHARIA DE TRÁFEGO QOS. DYNAMIC IP, STA-
TIC IP, PPPOE, PPTP, L2TP. 

UNIDADE 1 

47 SELADORA. ESPECIFICAÇÃO: TIPO | APLICAÇÃO: MANUAL | UNIDADE 1 
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GRAU CIRÚRGICO 

48 
GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 KVA). ESPECIFICAÇÃO: 
OPÇÃO 5: POTÊNCIA DE 4,1 KVA A 7 KVA | TIPO DE COMBUS-
TÍVEL DIESEL 

UNIDADE 1 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, de caráter continuado sem fornecimen-

to de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.3. Os contratos oriundos deste processo licitatório poderão ter sua duração e prorrogação de acor-

do com a Lei nº 14.133/2021.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A solicitação foi elaborada a partir da proposta de aquisição de equipamento/material permanen-

te nº 11931568000123005 para as Unidades Básicas de Saúde. 

2.2. Modernização e Adequação das Instalações: O avanço tecnológico na área da saúde exige que 

as unidades de saúde estejam equipadas com aparelhos modernos e adequados para realizar diagnósti-

cos precisos e tratamentos eficazes. A aquisição desses equipamentos permitirá a realização de 

procedimentos médicos de forma mais segura e com melhores resultados para os pacientes. 

2.3. Ampliação da Capacidade de Atendimento: Com a aquisição dos novos materiais e equipamen-

tos, as UBS que serão beneficiadas poderão aumentar sua capacidade de atendimento, reduzindo filas 

de espera e atendendo a uma maior demanda de pacientes. Isso é essencial para melhorar o acesso da 

população aos serviços de saúde, especialmente nas especialidades de alta complexidade. 

2.4. Qualidade e Segurança no Atendimento: Equipamentos de última geração são indispensáveis 

para garantir a qualidade e a segurança no atendimento. Eles permitem a realização de exames e proce-

dimentos com maior precisão e menor risco de erro, o que é fundamental para o tratamento adequado 

dos pacientes e a redução de complicações.  

2.5. Cumprimento de Normas e Regulamentações: A atualização dos equipamentos também é ne-

cessária para o cumprimento das normas técnicas e regulamentações vigentes, que exigem a utilização 

de materiais e aparelhos devidamente certificados e com tecnologia atualizada. Isso garante que o hos-

pital opere dentro dos padrões exigidos pelos órgãos fiscalizadores de saúde. 

2.6. Sustentabilidade e Economia a Longo Prazo: A aquisição de equipamentos modernos e durá-

veis representa uma economia a longo prazo, pois diminui os custos com manutenção frequente e 
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substituição de aparelhos obsoletos. Além disso, equipamentos eficientes contribuem para a sustentabi-

lidade da unidade, reduzindo o consumo de energia e outros recursos. 

2.7. Atendimento às Necessidades Especificas da População: A população de apresenta demandas 

específicas em saúde que precisam ser atendidas de forma eficiente. A disponibilização de equipamen-

tos adequados para a realização de exames e tratamentos especializados é crucial para a detecção 

precoce de doenças e para a condução de terapias adequadas. 

2.8. Dessa forma, a contratação para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes é uma 

medida essencial para o fortalecimento da infraestrutura de saúde do município, garantindo um aten-

dimento de excelência à população e contribuindo para a promoção da saúde e bem-estar de cada 

cidadão. 

2.9. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, na forma tradicional para aquisição ime-

diata, amparada na Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as Unidades Básicas de Saúde de San-

ta Cruz do Arari é de suma importância para assegurar a melhoria contínua dos serviços prestados à 

população do município. Este investimento é necessário para garantir que a unidade de saúde possa 

atender às demandas crescentes e prestar um atendimento de qualidade, eficiente e humanizado. 

3.2. A entrega dos materiais, deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura do con-

trato, mediante a apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, de 

acordo com as necessidades destes. 

3.3. Os materiais, a serem fornecidos, deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões defi-

nidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também 

as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.4. A empresa Contratada será responsável pela entrega e transporte, desde a sua origem ou local da 

embalagem até o endereço definido nesse Termo, sem quaisquer complementos nos preços contratados 

ou pagamento adicional referente a frete.  
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3.5. O FORNECEDOR deverá atender ao chamado para fornecimento do produto, objeto deste certa-

me, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento formal da solicitação expedida pela 

Secretaria requisitante.  

3.6. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo com as 

necessidades da Secretaria interessada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimen-

to/serviço, emitido pelo encarregado responsável. 

3.7. Toda solicitação de entrega de produto será mediante OC-Ordem de Compra, emitida previamen-

te ao FORNECEDOR, com parecer e diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou 

secretário.  

3.8. O ÓRGÃO, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 

fornecimento e com as normas deste Termo; 

3.9. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da 

licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 

pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

3.10. O ÓRGÃO indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro pró-

prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.11. No ato do recebimento, a aceitação do objeto deste pregão, está condicionada ao enquadramento 

das especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência, e será observado no que couber, as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

3.12. A entrega do objeto será realizada no local indicado na OC autorizado expressamente pela respec-

tiva Unidade Administrativa, assinado pelo gestor do órgão. 

3.13. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico na forma tradicional para aquisição imedi-

ata, tipo MENOR PREÇO, amparada na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 001 de 03 de 

janeiro de 2024. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Receber, conferir e controlar mensalmente a fatura e a nota fiscal dos produtos fornecidos; 

4.2. Aumentar ou diminuir a quantidade dos produtos contratos, conforme a necessidade, respeitando 

a porcentagem permitida por lei, que é de até 25% do valor inicial; 
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4.3. Indicar um representante da Secretarias requerente para acompanhamento do objeto contratado 

4.4. Pagar pelos produtos/serviços entregues, após comprovação. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço ele-

trônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de produto, 

notificação e outras que se fizerem pertinentes; 

5.2. Responder pelos produtos que entregar, conduzindo-os de acordo com as normas e disposições 

legais, e possuir pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 

5.3. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 

5.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento e as Certidões Fis-

cais e Trabalhistas, devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de forma ativa e em plena 

vigência; 

5.5. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Santa Cruz do Arari de 

forma a cumprir os prazos estabelecidos, informar todos os pormenores do serviço prestado e corrigir 

as falhas verificadas no trabalho, sem ônus para a Administração; 

5.6. Emitir mensalmente a fatura, a nota fiscal e um boletim de fornecimento dos itens deste termo de 

referência devendo constar uma relação com a data, descrição do item, quantidades, valores e o nome 

do setor solicitante; 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. REQUISITOS GERAIS: 

6.1.2. A CONTRATADA deverá: 

 Disponibilizar informações necessárias à execução do contrato; 

 Executar e zelar pela prestação dos serviços nos termos e prazos previstos no contrato; 

 Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada fiscalização 

do contrato; 

6.1.3. As obrigações das partes serão formalizadas por meio da celebração de contrato e observará os 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e das demais normas pertinentes. 
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6.1.4. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data a ser fixada 

no termo contratual. Permitindo-se a prorrogação por igual período, caso as condições e os pre-

ços permaneçam vantajosos, de acordo com o art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.2.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, como modo de subsidiar a 

identificação de ações de sustentabilidade, em atenção ao Art. 9º, incisos II e XII da IN/ME nº 

58/2022, não foi constatado menção específica, no guia, sobre o objeto contratual, além de não 

ter sido identificada legislação específica quanto ao serviço. Quanto ao impacto ambiental, este 

objeto não acarretará. 

6.2.2. Sobre o licenciamento ambiental, não há tal necessidade para o objeto da contratação. 

6.2.3.  Portanto, considerando as políticas de sustentabilidade, entendemos não haver necessidade de 

estabelecimento de outros critérios de sustentabilidade pelo presente ato infralegal. 

6.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.3.1. Não é admitida a subcontratação do Objeto Contratual. 

6.4. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO: 

6.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021 

6.5. DA VISTORIA: 

6.5.1. Não há necessidade de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem-

pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-

tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Fiscalização 

8.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos res-

pectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7 Fiscalização Técnica 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas to-

das as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-

cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

7.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III); 

7.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 
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7.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-

trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

7.8 Fiscalização Administrativa 

7.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atua-

rá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

7.9 Gestor do Contrato 

7.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

7.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

7.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técni-

co, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob-

jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for-

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará os relatórios apresentados pela CONTRATADA a cada 

etapa do serviço executado, conforme proposta comercial apresentada. 

8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre-

juízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

8.2.1 não produzir os resultados acordados; 

8.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

8.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.3 DO RECEBIMENTO 

8.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de cará-

ter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 
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8.3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.3.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

8.3.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me-

diante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

8.3.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do de-

sempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registran-

do em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.3.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-

cução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rece-

bimento Provisório. 

8.3.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sana-

das todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.3.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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8.3.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscaliza-

ção técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.3.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-

mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e se-

torial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferi-

dos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas con-

tratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pe-

la fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.3.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida-

de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.3.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.3.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8.4 DA LIQUIDAÇÃO 

8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.4.3.1. o prazo de validade; 

8.4.3.2. a data da emissão; 

8.4.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.4.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.4.3.5.  o valor a pagar; e 

8.4.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-

dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité-

rio do contratante. 

8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

8.5. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da li-

quidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetari-

amente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8.6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.6.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

9.1 O contratado será selecionado por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, na forma tradicional para aquisi-

ção imediata, na forma da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024.   

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em-

presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publica-

da no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
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10.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec-

tiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.1.8. Alvará Municipal ou Licença de Operação expedida pelo órgão competente, da sede do Licitante. 

10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-

dação respectiva. 

 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-

dora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

10.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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10.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-

cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interes-

sado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

10.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

10.3.6. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liqui-

dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla-

ração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RUA VICTOR MOREIRA S/N – SANTA CRUZ DO ARARI – MARAJÓ – PARÁ 
CEP: 68.850-000 – CNPJ: 11.931.568/0001-58 – E-mail: oficial.santacruz@outlook.com 

10.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais com-

patíveis como o objeto desta licitação; 

10.4.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari. 

11.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

09.09 – Fundo Municipal de Saúde  
 

Órgão: 09.09 Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 10.301.0012. 2.086 Manutenção da Gestão do SUS;  
Projeto / Atividade: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
Classificação econômica: 44.90.52.34 Maquinas utensílios e equipamentos diversos;  
Fonte de Recurso: 16010000 Transferência do SUS estruturação. 
 

Santa Cruz do Arari – PA, 19 de dezembro de 2024 

 

 

EDIENE PAMPLONA BENTES 
Secretária Municipal de Saúde 
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